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                                                                Cabo Frio, 14 de dezembro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 149/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Rafael Peçanha de Moura, aprovado na Sessão Ordinária do dia 

17 de novembro de 2020, que “Considera de utilidade pública municipal a Comunidade 

Terapêutica Nascidos de Deus, no âmbito do Município de Cabo Frio”, comunico que 

resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto parcial oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Senhor Vereador 

Rafael Peçanha de Moura que “Considera 

de utilidade pública municipal a 

Comunidade Terapêutica Nascidos de Deus, 

no âmbito do Município de Cabo Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

parcialmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua 

totalidade. 

 

A negativa de sanção circunscreve-se especificamente ao art. 2º, com o seguinte teor:  

 

“Art. 2º O Poder Executivo terá o prazo estabelecido de 90 (noventa) dias, 

para a regulamentação da presente Lei.” 

 

Como se vê, o projeto diverge do ordenamento constitucional vigente no ponto em que 

fixa prazo para a regulamentação da lei, matéria de competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo (Constituição Federal, art. 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo 

Legislador, sob pena de ofensa ao postulado da harmonia entre os poderes, como se colhe da 

jurisprudência do Pretório Excelso, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

3394: 

 

 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente, em parte, a 

ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos 

incisos I, III e IV do artigo 2º, bem como da expressão “no 

prazo de sessenta dias a contar da sua publicação”, contida 

na parte final do caput do artigo 3º, todos da Lei Promulgada nº 

50, de 02 de junho de 2004, do Estado do Amazonas, vencidos 

os Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Joaquim 

Barbosa, que julgavam totalmente inconstitucional a norma 

impugnada. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra 

Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor 

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 

02.04.2007.  

 

Assim, evidenciada a inconstitucionalidade do art. 2º do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto parcial que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

Essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo 

acima mencionado do Projeto de Lei em tela, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros da Câmara Municipal. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


